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MUNICÍPIO DE FORMIGA 
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Gabinete do Prefeito 

 
 

Ofício Gabinete. 871/2025 

Formiga, 10 de novembro de 2025. 

 

 

Assunto: Resposta ao Pedido de Informação n° 080/2025 

 

 

Ilustre Edil, 

 

 

 Por intermédio deste e em resposta ao Pedido de Informação n° 080/2025 citado supra, apresenta-
se em anexo informação prestada pelo setor competente. 
  
  
 
 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilmo(a). Vereador(a) Municipal. 

Câmara Municipal de Formiga 

Praça Ferreira Pires, 04, Centro 

Formiga – MG 

http://www.formiga.mg.gov.br/
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 Oficio SMDH nº 157/2025                                                                        Formiga, 06 de novembro  de 2025 

 

De: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano 

Para: Flávio Martins da Silva 

Presidente da Câmara Municipal  

 

Assunto: Encaminha informações sobre a solicitação do Pedido de Informação nº 080/2025 a pedido da 

vereadora Joice Alvarenga Borges Carvalho.  

Prezado (a),  

Em atenção à solicitação desta Casa Legislativa acerca do retorno do pagamento do Benefício 

Eventual – Aluguel Social, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano informa que as famílias 

encontram-se em acompanhamento técnico continuado pelas equipes de referência do Centro de 

Referência de Assistência Social (CRAS), conforme as diretrizes da Política Nacional de Assistência 

Social (PNAS) e da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 

Cumpre informar que, de acordo com a Resolução nº 064/2025 do Conselho Municipal de 

Assistência Social (CMAS) e em conformidade com a Lei Municipal nº 5.177/2017, alterada pela Lei nº 

6.403/2025, o retorno do pagamento do benefício está previsto para o mês de novembro de 2025, mediante 

Estudo Social do técnico de referência do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF).  

Ressaltamos ainda que a secretaria está no processo de implantação do Setor de Habitação, 

tendo como perspectiva execução de ações/programas dentro da política pública habitacional, para tal está 

em encaminhamento a reativação do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social.  

 Reforçamos o compromisso desta gestão com a proteção social das famílias em situação de 

risco e vulnerabilidade, colocando-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 

fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

 

 

Joana Santos Costa 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano 
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